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Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 2.854, de 06 de setembro de 2018.
“Cria a Comissão Organizadora do 
“12ª Feira de Artes e Artesanato de 
Morungaba.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O  :

Art. 1º - Fica criada a Comissão Organizadora da “12ª 
Feira de Artes e Artesanato de Morungaba”, composta 
pelos seguintes membros, sob presidência do primeiro:

- Vanessa Gomes de Paula;

- Sonia Aparecida de Lima Oliveira;

- Debora Frare;

- Márcia Eliane Luiz de Souza;

- Kátia de Carvalho Josafat;

- Lúcia Maria Gabos de Carvalho;

- Carlos Alberto Boaventura; e

- Márcia Aparecida Domingues.

Art. 2º - O objetivo da Comissão referida no artigo 
anterior é de  organizar e fiscalizar “12ª Feira de Artes e 
Artesanato de Morungaba”, que será realizada entre os 
dias 11 e 14 de outubro do corrente ano, nas dependências 
do Centro de Eventos de Morungaba “Anna Bernadette 
Consolim Pellison” (CEM), sito na Rua Fortunato Stella, 
nº 61, Centro.

Parágrafo único – A Comissão deverá apresentar 
competente relatório alusivo ao evento.

Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros 
da Comissão, serão sem ônus aos cofres públicos e 
considerados relevantes ao município.

Art. 4º -  As  despesas  com  a execução deste  Decreto  
correrão à conta de verbas consignadas no orçamento 
vigente.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 06 de setembro de 2018.

PROFº MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela  Secretaria  da  Prefeitura  
Municipal  da

Estância Climática de Morungaba, em 06 de setembro 
de 2018

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 460, de 11 de setembro de 2018.
“Autoriza servidor a conduzir veículos 
da frota municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando-se as disposições contidas no Decreto 
nº 1.009, de 22/05/2000 e no Processo Administrativo nº 
1.697/08/2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Autorizar, a partir desta data, em caráter 
excepcional e a título precário, a servidora Ana Beatriz 
LopesTombi, portadora do RG nº 43.559.182-4/SSP/
SP e da CNH nº 06223656194, a conduzir veículos 
pertencentes à frota municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 11 de setembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada na Secretaria da Prefeitura 

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA
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Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 11 de 
setembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a 

seguinte licitação:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1724/08/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de gêneros alimentícios, pelo regime 
de menor preço por item, em conformidade com as 
especificações do Anexo I, integrante do Edital.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 25/09/2018 às 10:00 horas.

O Edital está à disposição dos interessados para 
consulta, a partir do dia 12/09/2018 até o dia 25/09/2018, 
na Seção de Gestão de Suprimentos da Prefeitura, sita à 
Av. José Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no horário 
compreendido entre as 13:00 e 17:00 horas, podendo 
ser adquirido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou 
gratuitamente através do site www.morungaba.sp.gov.br 
– Licitações – Editais.

Morungaba, 11 de setembro de 2018.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal


		2018-09-12T17:20:32-0300




